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PARANAVAÍ, terça-FeIra, 27 de mAio de 2014

POLÍCIa/PePUBLICAÇÃO LEGAL
Câmara Municipal de Tamboara

ediTAL 002/2014
ediTAL de CHAmAmeNTo PARA AUdiÊNCiA PÚBLiCA.
objeto: Audiência Pública para apresentação dos Relatórios de Avaliação da Gestão 
Fiscal da Câmara municipal de Tamboara.
o Poder Legislativo municipal de Tamboara, estado do Paraná, em obediência a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, ToRNA PÚBLiCo que fará realizar no dia 29 de maio de 
2014, com início às 18:00 horas no recinto da Câmara municipal de Tamboara, AU-
diÊNCiA PÚBLiCA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e popula-
ção em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da Ges-
tão Fiscal referente ao 1º. (primeiro) quadrimestre do exercício financeiro de 2014 do 
Legislativo municipal de Tamboara.
Tamboara, 23 de maio de 2014.
                  
  Paulo Cesar dos Reis
  Presidente

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná
deCReTo Nº 180/2014

Súmula: Homologa a Licitação na modalidade de Pregão Presencial sob o nº 
47/2014-PmSPPR.
iVANiLdo PASSAReLi, PReFeiTo mUNiCiPAL de SÃo PedRo do PARANÁ, eS-
TAdo do PARANÁ, No USo dAS ATRiBUiÇÕeS QUe LHe SÃo CoNFeRidAS 
PoR Lei, e em CUmPRimeNTo do diSPoSTo NAS LeiS FedeRAL Nº. 8.666 
de 21 de JUNHo de 1993 e Com AS ALTeRAÇÕeS iNTRodUZidAS PeLA Lei 
FedeRAL Nº. 8883 de JUNHo de 1994 e A Lei Nº. 10.520 de 17 de JULHo de 
2002.

d e C R e T A

             Art. 1º Fica homologado o PAReCeR na forma estabelecida pelo Pregoeiro, 
extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 47/2014-PmSPPR de 
28 de abril de 2014, que tomou por objeto o Registro de Preço de materiais de cama, 
mesa, banho e aviamentos, destinados a atender as necessidades do município de 
São Pedro do Paraná, estado do Paraná, despesa descrita no seguinte projeto:
modalidade: Pregão Presencial nº 47/2014-PmSPPR de 28 de abril de 2014.
oBJeTo: Registro de Preços de equipamentos e materiais permanentes
ReCURSoS: PmSPPARANÁ ReCURSoS PRÓPRioS
05.002.12.365.0019.2.051. – manutenção dos Centros de educação infantil
3.3.90.30.00.00 – material de Consumo;
05.001.12.361.0018.2.045. escolas municipais de 1ª a 4ª Séries – demais Recur-
sos (exceto FUNdeB)
3.3.90.30.00.00 – material de Consumo;
08.001.08.244.0023.2.063. – CRAS – Centro de Referência em Assistência Social
3.3.90.30.00.00 – material de Consumo;
08.002.08.243.0024.6.068. – PeTi – Programa de erradicação do Trabalho infantil
3.3.90.30.00.00 – material de Consumo;
No Valor maximo de R$ 143.700,40 (Cento e quarenta e três mil setecentos reais e 
quarenta centavos), em favor dos proponentes:
 S R mARQUeS & mARQUeS LTdA– CNPJ 17.117.701/0001-08 no va-
lor de R$ 5.775,50 (Cinco mil setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centa-
vos).
 AViAmeNToS TRiCoLANdiA LTdA - ePP– CNPJ 78.572.583/0001-12 
no valor de R$ 88.599,80 (oitenta e oito mil quinhentos e noventa e nove reais e oi-
tenta centavos).
 CoNFeCÇÕeS PoLiCARPo LTdA – CNPJ 04.738.849/0001-18 no va-
lor de R$ 6.179,50 (Seis mil cento e setenta e nove reais e cinquenta centavos).

Art. 2º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 São Pedro do Paraná-PR, 26 de maio de 2014.  
      Registre-se e Publique-se.

iVANiLdo PASSAReLi
Prefeito municipal

 
 
 

PreFeItUra MUNICIPaL De MIraDOr 
 

CONVIte 
 

eDItaL De CONVOCaçÃO Para aUDIÊNCIa PÚBLICa 
 

o PreFeItO MUNICIPaL De MIraDOr, estado do Paraná, Sr. reINaLDO 
PINHeIrO Da SILVa, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de aUDIÊNCIa 
PÚBLICa, no dia 27/05/2014 (terça-feira), com inicio às 19:30 horas, no 
Auditório da Câmara municipal, na Cidade de mirador; 
 
Programação: 
 

 19:30 horas - apresentação e análise do Processo de 
Cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do ano 
de 2014. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 
legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GaBINete DO PreFeItO, 26 De MaIO De 2.014. 
 
 
   
 reINaLDO PINHeIrO Da SILVa 

Prefeito Municipal 
 
 

Prefeitura Municipal de Terra Rica
deCReTo Nº. 239/2014
SÚmULA:  ABRe CRÉdiTo AdiCioNAL SUPLemeNTAR No oRÇAmeNTo do mUNiCÍ-
Pio de TeRRA RiCA, eSTAdo do PARANÁ, PARA o eXeRCÍCio de 2014 e dÁ oUTRAS 
PRoVidÊNCiAS.

deVALmiR moLiNA GoNÇALVeS, PReFeiTo mUNiCiPAL de TeRRA RiCA, eSTAdo do 
PARANÁ, No USo dAS ATRiBUiÇÕeS QUe LHe SÃo CoNFeRidAS PeLA Lei mUNiCi-
PAL 072/2013 de 02 de deZemBRo de 2013.

deCReTA:

Art. 1º - Fica o executivo municipal de Terra Rica, estado do Paraná, autorizado a abrir 
no orçamento-programa para o exercício de 2014, um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 196.400,00 (Cento e noventa e seis mil e quatrocentos reais) nas seguintes dotações:

04 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de edUCAÇÃo e CULTURA      
30.000,00  
04.001 - diViSÃo de eNSiNo FUNdAmeNTAL
12.361.0008.2064 - manutenção do FUNdeB - ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00 - oBRiGAÇÕeS PATRoNAiS
720 - 00102 - Fundeb 40%

05 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de SAÚde    
       3.900,00
05.002 – FUNdo mUNiCiPAL de SAÚde - BLmAC
10.302.0011.2056 – manutenção do SAmU
3.3.71.70.00.00 – RATeio PeLA PARTiCiPAÇÃo em CoNSÓRCio PÚBLiCo
2500 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)

08 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de eSPoRTe, LAZeR e TURiSmo  
      5.000,00  
08.001 - diViSÃo de eSPoRTe
27.812.0020.2093 - Atendimentos esportivos, Recreativos e de Lazer
3.3.90.39.00.00 - oUTRoS SeRViÇoS de TeRCeiRoS - PeSSoA JURÍdiCA
3980 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)

05 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de SAÚde    
   132.882,75  
05.002 - FUNdo mUNiCiPAL de SAÚde - BLmAC
10.302.0011.2056 - manutenção do SAmU
3.1.71.70.00.00 - RATeio PeLA PARTiCiPAÇÃo em CoNSÓRCio PÚBLiCo
4840 - 00496 - Atenção de média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

05 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de SAÚde    
     24.617,25  
05.002 - FUNdo mUNiCiPAL de SAÚde - BLmAC
10.302.0011.2056 - manutenção do SAmU
3.3.71.70.00.00 - RATeio PeLA PARTiCiPAÇÃo em CoNSÓRCio PÚBLiCo
4850 - 00496 - Atenção de média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

ToTAL do CRÉdiTo SUPLemeNTAR..............................................................R$ 196.400,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste de-
creto, será utilizado o seguinte recurso:

i: excesso de arrecadação de receitas do programa Atenção de média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar/SAmU 192 – Receita orçamentária 172133200300 fonte 496 – no 
valor de R$ 157.500,00 (Cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais);

ii: Cancelamento no valor de R$ 38.900,00 (Trinta e oito mil e novecentos reais), nas seguin-
tes dotações:

05 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de SAÚde    
          900,00
05.002 – FUNdo mUNiCiPAL de SAÚde - BLmAC
10.302.0011.2056 – manutenção do SAmU
3.1.71.70.00.00 – RATeio PeLA PARTiCiPAÇÃo em CoNSÓRCio PÚBLiCo
2490 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)

05 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de SAÚde    
       1.000,00
05.002 – FUNdo mUNiCiPAL de SAÚde - BLmAC
10.302.0011.2056 – manutenção do SAmU
3.3.72.30.00.00 – mATeRiAL de CoNSUmo
2510 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)

05 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de SAÚde    
       1.000,00
05.002 – FUNdo mUNiCiPAL de SAÚde - BLmAC
10.302.0011.2056 – manutenção do SAmU
3.3.72.36.00.00 – oUTRoS SeRViÇoS de TeRCeiRoS – PeSSoA FÍSiCA
2520 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)

05 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de SAÚde    
       1.000,00
05.002 – FUNdo mUNiCiPAL de SAÚde - BLmAC
10.302.0011.2056 – manutenção do SAmU
3.3.72.39.00.00 – oUTRoS SeRViÇoS de TeRCeiRo – PeSSoA JURÍdiCA
2530 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)

08 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de eSPoRTe, LAZeR e TURiSmo  
      5.000,00  
08.001 - diViSÃo de eSPoRTe
27.812.0020.2093 - Atendimentos esportivos, Recreativos e de Lazer
3.3.90.30.00.00 - mATeRiAL de CoNSUmo
3950 - 00000 - Recursos ordinários (Livres)

04 - SeCReTARiA mUNiCiPAL de edUCAÇÃo e CULTURA      
30.000,00  
04.001 - diViSÃo de eNSiNo FUNdAmeNTAL
12.361.0008.2064 - manutenção do FUNdeB - ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - mATeRiAL de CoNSUmo
760 - 00102 - Fundeb 40%

ToTAL do CANCeLAmeNTo................................................................................R$ 
38.900,00

Art. 3º - este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PAÇo mUNiCiPAL, GABiNeTe do PReFeiTo mUNiCiPAL de TeRRA RiCA, eSTAdo do 
PARANÁ, AoS ViNTe e doiS diAS do mÊS de mAio do ANo de doiS miL e QUAToR-
Ze (22/05/2014).

deVALmiR moLiNA GoNÇALVeS
  Prefeito municipal

Prefeitura Municipal de Paranavaí
deCReTo Nº 15.067/2014
dispõe sobre a instituição do Comitê Gestor do Centro da Juventude Fidelis Augusto de Andra-
de Guimarães e dá providências. 
Rogério José Lorenzetti, Prefeito do município de Paranavaí, estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando:

• A implantação do Centro da Juventude Fidelis Augusto de Andrade Guimarães 
em maio de 2011;

• O princípio da proteção integral, base do Estatuto da Criança e do Adolescente;

• O estabelecido no “Pacto pela Infância e Juventude” – Decreto nº 1.414/2007 do 
Conselho estadual dos direitos da Criança e do Adolescente – CedCA/PR;

• Que as ações de proteção e de garantia dos direitos das crianças e dos adoles-
centes devem atender ao princípio da prioridade absoluta; 

• Que os adolescentes devem participar na elaboração das políticas e programas 
a eles destinados, bem como atuarem na perspectiva da construção de projetos futuros tanto 
individuais como coletivos, intervindo de forma decisiva no destino das populações excluídas 
e invisibilizadas;

•  Que o modelo de gestão colegiada, na forma de comitê gestor, formado por re-
presentantes de jovens, pais, comunidade e educadores, propiciará o uso da palavra, o direito 
à escolha e participação nas decisões por parte dos jovens do Centro da Juventude.

deCReTA:
Art. 1º  Fica instituído Comitê Gestor do Centro da Juventude Fidelis Augusto de Andrade Gui-
marães.

Art. 2º  o Comitê Gestor é uma instância colegiada, formada por órgãos representantes do Po-
der Público e da Sociedade Civil de forma paritária, de caráter consultivo e propositivo, tem 
como objetivo realizar a gestão do Centro da Juventude de forma compartilhada entre Po-
der Público e Sociedade Civil, de forma a ampliar as ações nas áreas de intervenção, propor, 
acompanhar e avaliar o planejamento e a execução das ações, visando rever e qualificar as 
ações desenvolvidas e divulgar os resultados e impactos gerados.

Art. 3º  São atribuições do Comitê Gestor do Centro da Juventude:
I - acompanhar e fiscalizar as atividades, e as ações desenvolvidas no equipamento, visando 
à qualidade dos serviços prestados;

ii - sugerir prioridades e metas de ação que poderão orientar a elaboração do planejamento 
anual para o equipamento;

iii - elaborar e aprovar normas próprias de funcionamento, o Regimento interno do Comitê 
Gestor e a agenda de reuniões com a finalidade de efetivar, sistematizar a atuação e orga-
nização do comitê, mensalmente e extraordinária sempre que se fizer necessária, divulgan-
do sua realização;

IV - analisar e propor alterações ao Regimento Interno do Comitê Gestor quando se fizer ne-
cessário, com presença de maioria simples de membros do Comitê Gestor em primeira Cha-
mada e em segunda Chamada com qualquer número de membros, desde que assegurada a 
representatividade dos dois segmentos;

V - divulgar, periodicamente, informações à comunidade interna e externa, sobre a qualidade 
dos serviços prestados e os resultados obtidos;

Vi - promover a articulação e integração entre Gestores, membros de outros Comitês e Con-
selhos Gestores e Coordenadores de outros Centros da Juventude de abrangência munici-
pal, estadual e Federal, permitindo a busca de soluções, estratégias e encaminhamentos co-
muns;

Vii  - criar mecanismos de articulação e integração com o respectivo Conselho municipal dos 
direitos da Criança e do Adolescente, encaminhando as demandas atinentes ao âmbito de 
atuação deste Conselho;

Viii - recomendar ao respectivo Conselho municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, 
mudanças no processo de gestão do equipamento, quando existirem evidências de descum-
primento dos objetivos de atendimento da Política de Juventude;

iX - analisar a substituição de membros do Comitê Gestor, em caso de perda de mandato, 
abuso de poder, renúncia, casos omissos, fortuitos ou de força maior, de acordo com o pre-
visto no Regimento interno.

Art.4º  o Comitê Gestor é constituído de forma paritária por órgãos representantes do Poder 
Público e a da Sociedade Civil, representados por membros titular e suplente.

Art. 5º  o Comitê Gestor do Centro da Juventude será composto por 14 membros titulares, 
igual número de suplentes sendo constituído do seguinte modo:
I - 02 (dois) representantes de profissionais do Centro da Juventude;

ii - 01 (um) representante da Secretaria municipal de Assistência Social;

iii - 01 (um) representante da Secretaria municipal de esporte e Lazer;

iV - 01 (um) representante da Secretaria municipal de educação;

V - 01 (um) representante da Fundação Cultural;

Vi - 01 (um) representante da Secretaria municipal de Saúde;

Vii - 03 (três) adolescentes representantes dos adolescentes inscritos no Centro da Juven-
tude;

Viii - 02 (dois) pais representantes dos pais dos adolescentes inscritos no Centro da Juven-
tude;

iX - 01 (um) representante do Conselho municipal dos direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º o (a) diretor (a) do Centro da Juventude integrará o Comitê Gestor como membro nato fa-
zendo parte da Coordenação executiva.

§ 2º Dentre os membros representantes dos profissionais do Centro da Juventude, este será 
composto por educadores, equipe técnica e gestão.

§ 3º Serão representantes dos adolescentes aqueles eleitos por seus pares, em assembleia 
própria.

§ 4º os membros eleitos titulares e suplentes terão mandato com duração de dois anos, po-
dendo ser reeleitos e/ou indicados por mais um mandato consecutivo.

§ 5º os casos de substituição e perda de mandato dos Conselheiros estarão previstos no re-
gimento interno.

§ 6º A função de membro do Comitê Gestor não será remunerada e suas atividades serão con-
sideradas como serviço de relevância pública, sendo garantida a dispensa do trabalho sem 
prejuízo para o membro, durante as ações específicas do Comitê.

Art. 6º  o Comitê Gestor do Centro da Juventude tem a seguinte organização:
i - Assembleia Geral;

ii - Coordenação executiva.

Art. 7º  A Assembleia Geral do Comitê Gestor do Centro da Juventude é a instância de delibe-
ração plena com caráter propositivo, configurada por reuniões ordinárias e extraordinárias, de 
acordo com requisitos de funcionamento estabelecidos no Regimento.

Art. 8º  Compete à Assembleia Geral:
i - eleger o (a) Coordenador (a) e o (a) Vice – Coordenador (a), responsáveis pela convoca-
ção e direção de suas reuniões;

ii - aprovar a inclusão de membros ao Comitê Gestor, em conformidade com os critérios de-
finidos no Regimento;

III - eleger os integrantes da Coordenação Executiva (definir quem e quantos, visando especi-
ficamente aspectos de natureza operacional);

iV - aprovar ou recusar propostas a ela submetidas;

V - aprovar as normas de funcionamento do Comitê Gestor;

Vi - promover as medidas necessárias ao cumprimento das atribuições do Comitê Gestor.

Art. 9º  A Coordenação executiva é constituída por membros do Comitê Gestor do Centro da 
Juventude no cumprimento de suas atribuições, constituindo-se em instrumento de interlocu-
ção e diálogo entre seus membros.

Art. 10.  A Coordenação executiva é constituída por membros do Comitê Gestor, indicados 
pela Assembleia Geral, entre seus pares, sedo esta composta pelo (a) coordenador (a), vice-
coordenador (a),secretário (a) e vice-secretário (a) do Comitê Gestor.

Art. 11.  A Coordenação executiva se reunirá de acordo com as necessidades, pelo menos bi-
mestralmente, devendo elaborar atas ou relatórios que prestem conta da agenda proposta e 
dos assuntos tratados.

Art. 12.  este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇo mUNiCiPAL de PARANAVAÍ, RSTAdo do PARANÁ em 22 de mAio de 2014.

RoGÉRio JoSÉ LoReNZeTTi
PReFeiTo mUNiCiPAL

Prefeitura Municipal de Paranavaí
deCReTo Nº 15.074/2014
Altera o art. 1º do decreto municipal nº 10.806 de 12 de dezembro de 2008.
Rogério José Lorenzetti, Prefeito do município de Paranavaí, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

                             deCReTA:

       Art. 1º  o artigo 1º do decreto municipal nº 10.806 de 12 de dezembro de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

       “Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes dias, locais e horários para a realiza-
ção de feiras livres no município de Paranavaí:  

Feira da Fartura da Vila operária:
Terças-feiras: Rua João Graff Schreiber- entre a Av. martin Luther King e Rua Ver. 
José de Souza Leite - das 15:00 hs às 21:00 hs;

Feira da Fartura do Jardim São Jorge:
Quartas-feiras: Praça márcio Correia de Lima - das 15:00 hs às 21:00 hs;

“Nossa Feira” no Jardim São Jorge:
Sábado: estacionamento das instalações da Secretaria municipal de Agricultura no 
Jardim São Jorge em frente à Praça dos expedicionários – das 7:00 hs ás 13:00hs;

Feira da Fartura do Jardim ipê:
Quintas-feiras: Rua José dantas de Lima - entre as Ruas Wladislau Gaida e rua Alti-
no da Silva Azeredo- das 15:00 hs às 21:00 hs;

Feira da Fartura do Jardim morumbi:
Sextas-feiras: Praça domingos Sanches - das 15:00 hs às 21:00 hs;

Feira da Lua:
Sextas-feiras: Praça dos Pioneiros - das 18:00 hs às 23:00 hs;

Feira da Fartura da Praça dos Pioneiros: 
Sábados: das 5:00 hs às 12:00 hs;

Feira da Fartura:
Domingos:  Rua Pará- entre as Ruas Antônio Felipe e Rua Serafim Afonso Costa - 
das 5:00 hs às 12:00 hs.” (NR)

       Art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇo mUNiCiPAL de PARANAVAÍ, eSTAdo do PARANÁ, em 23 de mAio de 
2014.

RoGÉRio JoSÉ LoReNZeTTi
PReFeiTo mUNiCiPAL

 

      CÂMara MUNICIPaL De MIraDOr  eSTAdo do PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CeNTRo – FoNe: (044) 3434-1089 - CeP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

============================================================== 
 

PORTARIA Nº. 005/2014. 

SÚMULA: Dispõe sobre o Avanço vertical por nível de escolaridade “progressão funcional” a 
Servidora do quadro efetivo deste Poder Legislativo abaixo relacionados de conformidade com a Lei 
Municipal 0109/2011 de 07 de Abril de 2011, publicada em 08/04/2011 “Plano de Carreira Cargos e 
Salários” e dá outras providências.. 

Aparecido Moreira da Costa, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em cumprimento a Lei Orgânica e demais 
legislações pertinentes e em especial à Lei 0109/2011, e especialmente a Lei 231/2013 que 
reestruturou os ANEXOS III, Classes A, B, C e D da Lei 0109/2011. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido a partir de 1º de Maio de 2014, avanço vertical à servidora efetiva, 
relacionada, com os vencimentos base, estabelecido pelo ANEXO III, e mencionados na tabela 
abaixo de conformidade com o artigo 26 § 3º da Lei 0109/2011 e art. 2º. da Lei 231/2013. 

NOME NIVEIS/REFERÊNCIAS CARGO SALÁRIO BASE % SALÁRIO 
Maria Rozeli Lima III - VI Secretária  2.256,39 5 2.369,22 

Art. 2º. Ficam concedido a Servidora Pública Municipal abaixo, 
AVANÇOS VERTICAIS por nível de escolaridade com os percentuais sobre seus vencimentos base 
identificados na planilha acima conforme determina o art. 15, parágrafo único da Lei retro-
mencionada: 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador – Paraná 26 de Maio de 2014. 

____________________ 

Aparecido Moreira da Costa 

Presidente da Câmara 

 

PUBLICAÇÃO LEGAL

BRASÍLIA - A AGU 
(Advocacia-Geral 
da União) conse-
guiu, por meio de 

uma liminar obtida na Jus-
tiça Federal, o bloqueio de 
R$ 1,1 milhão das contas de 
duas associações da Polícia 
Militar de Pernambuco e de 
líderes grevistas que organi-
zaram a paralisação da cate-
goria no Estado. 

A lei brasileira impede 
greve na área de segurança. 

Neste domingo (25), o 
ministro da AGU, Luís Iná-
cio Adams, disse à Folha de 
S.Paulo que o governo fe-
deral atuaria contra greves 
da polícia nos Estados e a 
passaria exigir que os re-
presentantes de associações 
paguem à União o dinheiro 
equivalente ao emprego da 
Força de Segurança Nacio-
nal para garantir a ordem 
pública, compensando a au-
sência de policiamento de-
corrente da greve. 

Com a ação, o caso de 

Pernambuco passa a ser a 
primeira experiência para 
garantir ressarcimento dos 
recursos empregados em 
transporte, munição, diárias 
das forças federais. 

GREVES RECENTES 
- Recentemente, uma onda 
de greves de policiais mili-
tares afetou Estados como 
Bahia e Pernambuco, e a 
violência explodiu no perí-
odo com cenas de saques e 
depredações. Há indicativos 
de que novas paralisações 
de policiais militares, civis e 
até da Polícia Federal ocor-
ram no período da Copa. 

Na última sexta-feira 
(23), jornalistas estrangei-
ros demonstraram preo-
cupação com as greves na 
área de segurança pública 
em entrevista com minis-
tros do governo envolvidos 
com a questão. 

Sem dar detalhes aos 
jornalistas, o ministro 
José Eduardo Cardozo 
(Justiça) havia admitido 
apenas que o governo tem 
planos alternativos.

Bloqueio de R$ 1,1 milhão 
de duas associações da 
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